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Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Acari 
 Última distribuição : 26/04/2019 

 Valor da causa: R$ 1.158,00 

 Assuntos: Causas Supervenientes à Sentença 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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(ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

0800171-27.2019.8.20.5109

L. C. D. M. B.

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DECISÃO

 

    Trata-se de requerimento de cumprimento de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar

quantia, nos termos do art. 523 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, ressaltando que a inicial cumpriu os requisitos

necessários para o seu recebimento.

    Juntou documentos, nos termos da Portaria nº 392/2014-TJ, de 14 de março de 2014.

    Juntou documentos ao ID

     Autor beneficiário da gratuidade da justiça.

É o relatório. Decido. 

Ante a ausência de cumprimento espontâneo da sentença, intime-se o executado para pagar o débito, no

prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver, valor(es) representado(s) pelo(s) demonstrativo(s) do débito ora

executado(s).

Caso não seja efetuado o pagamento no referido prazo, correrá imediatamente, independentemente de

penhora ou nova intimação, o prazo de quinze dias para impugnação (art. 525, caput, do NCPC).
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Ficará também o executado ciente de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento

voluntário, terá início o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos

próprios autos, sua impugnação, devendo efetivar a segurança do juízo se houver requerimento para agregar efeito suspensivo à

referida oposição, conforme art. 525, § 6°, NCPC.

  Na hipótese de ser apresentada impugnação acompanhada ou não da segurança do juízo, intime-se o

exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se quanto às alegações e requerimentos da parte executada,

retornando os autos conclusos para decisão em seguida.

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima fixado, desde já, aplico a multa de 10% (dez por

cento) sobre o montante reclamado (art. 523, §1º), fixando, desde já, os honorários advocatícios, em 10% (dez por cento)

incidentes sobre o valor do débito (art. 523, § 1º). Em caso de pagamento parcial pelo demandado, a multa de 10% (dez por cento)

e os honorários de sucumbência incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, NCPC), devendo o credor ser intimado para atualizar o

cálculo exequendo no prazo de 15 (quinze) dias.

Esclareça-se na intimação que o executado poderá, ainda, independentemente de penhora ou nova intimação,

opor-se ao cumprimento de sentença por meio de impugnação, que deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da

data do decurso do prazo para pagamento voluntário (art. 525 do NCPC).

Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, considerando que o bem que goza de preferência na

ordem de penhora é o dinheiro (art. 835, I, e § 1º, NCPC), determino que seja realizada a indisponibilidade dos ativos financeiros

por meio do Bacenjud (arts. 837 e 854, NCPC). No prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, desde já, em caso de

eventual indisponibilidade excessiva, determino o cancelamento, o qual deverá ser cumprido pela instituição financeira em igual

prazo.

Formalizada a penhora, dela será intimado imediatamente o executado na pessoa de seu advogado, ou, não o

tendo, pessoalmente, incumbindo ao executado, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são

impenhoráveis ou ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, voltando-me os autos conclusos para

decisão.

Não apresentada a manifestação do executado, desde já, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem

necessidade de lavratura de termo, bem como determino à Instituição Financeira que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

transfira o montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. Formalizada a penhora, dela será intimado

imediatamente o executado na pessoa de seu advogado, ou, não o tendo, pessoalmente, incumbindo ao executado, no prazo de 15

(quinze) dias, oferecer embargos à penhora, caso assim o deseje.

Realizado o pagamento da dívida por outro meio, determino o desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, cancelando a indisponibilidade ora determinada.

Somente frustrada a penhora on-line será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação (art. 523, §

3º).
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Proceda, o Sr. Oficial de Justiça com a imediata penhora de bens e avaliação, com observância das regras

contidas nos arts. 833, 826, 835, 836, 838, 855/859 e 870/871 do NCPC. Se não encontrar o devedor, proceda-se ao arresto de

bens, adotando-se, após, as providências dos arts. 830 do NCPC.

Se a penhora incidir sobre imóvel, deverá(ão) ser intimado(s) o(s) respectivo(s) cônjuges do(s) devedor(es)

executado(s) com a subsequente inscrição no registro imobiliário do bem penhorado (art. 831, § 4º, do CPC).

Não oferecida impugnação, intime-se o exequente para se manifestar sobre a avaliação, bem como para dizer

se pretende adjudicar ou alienar por iniciativa particular ou por hasta pública, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

levantamento da penhora (arts. 876/886 do NCPC).  Oferecida a impugnação, à conclusão.

Somente não sendo encontrado valor em conta,   pesquisa-se, via on line, no DETRAN, informação sobre

veículos registrados no nome do executado e, em caso de existirem, determino o impedimento de alienação e expeça-se mandado

de penhora, especificando o bem encontrado em nome do executado.

 Por fim, é dada ao exequente a oportunidade de requerer diretamente à secretaria a expedição de certidão,

nos termos do art. 517, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do NCPC, desde que certificado o trânsito em

julgado da decisão exequenda e transcorrido o prazo para pagamento voluntário, mediante o recolhimento das respectivas taxas.

Proceda-se à correção da classe para cumprimento de sentença.

Com o depósito judicial, espontâneo ou não, expeça-se alvará em favor da parte beneficiada de acordo com 

determinação judicial, intimando-a para ciência, através de advogado.

Na ocasião do recebimento do alvará, o recebedor deverá manifestar-se acerca da satisfação do débito, bem

como sobre a dispensa do prazo recursal.

Caso contrário, deverá peticionar no prazo de 5 (cinco) dias,  podendo impugnar o valor depositado, sem

prejuízo do levantamento do depósito a título de parcela incontroversa,. sob pena de arquivamento do feito. Acrescento que o

silêncio importará em extinção do feito.

Cumpra-se com observância do disposto no art. 841 do NCPC . 
[1]

  Publique-se. Intimações e expedientes necessários.

[1]

 

Art. 841. Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais,  ela será imediatamente intimado o 

executado.

§ 1º A intimação da penhora será feita ao advogado do executado ou à sociedade de advogados a que

aquele pertença.
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§ 2º Se não houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado pessoalmente, de

preferência por via postal.

§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de penhora realizada na presença do executado, que se

reputa intimado.

§ 4º Considera-se realizada a intimação a que se refere o § 2º quando o executado houver mudado de

endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no parágrafo único do art. 274.

 

 

 

ACARI/RN, 29 de abril de 2019.

 

 

BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS

Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente conforme Lei nº 11.419/06)

 

[1]

 

Art. 841. Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais,  ela será imediatamente intimado o 

executado.

§ 1º A intimação da penhora será feita ao advogado do executado ou à sociedade de advogados a que

aquele pertença.

§ 2º Se não houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado pessoalmente, de

preferência por via postal.
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§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de penhora realizada na presença do executado, que se

reputa intimado.

§ 4º Considera-se realizada a intimação a que se refere o § 2º quando o executado houver mudado de

endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no parágrafo único do art. 274.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

0800171-27.2019.8.20.5109

L. C. D. M. B.

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DECISÃO

 

    Trata-se de requerimento de cumprimento de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar

quantia, nos termos do art. 523 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, ressaltando que a inicial cumpriu os requisitos

necessários para o seu recebimento.

    Juntou documentos, nos termos da Portaria nº 392/2014-TJ, de 14 de março de 2014.

    Juntou documentos ao ID

     Autor beneficiário da gratuidade da justiça.

É o relatório. Decido. 

Ante a ausência de cumprimento espontâneo da sentença, intime-se o executado para pagar o débito, no

prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver, valor(es) representado(s) pelo(s) demonstrativo(s) do débito ora

executado(s).

Caso não seja efetuado o pagamento no referido prazo, correrá imediatamente, independentemente de

penhora ou nova intimação, o prazo de quinze dias para impugnação (art. 525, caput, do NCPC).
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Ficará também o executado ciente de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento

voluntário, terá início o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos

próprios autos, sua impugnação, devendo efetivar a segurança do juízo se houver requerimento para agregar efeito suspensivo à

referida oposição, conforme art. 525, § 6°, NCPC.

  Na hipótese de ser apresentada impugnação acompanhada ou não da segurança do juízo, intime-se o

exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se quanto às alegações e requerimentos da parte executada,

retornando os autos conclusos para decisão em seguida.

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima fixado, desde já, aplico a multa de 10% (dez por

cento) sobre o montante reclamado (art. 523, §1º), fixando, desde já, os honorários advocatícios, em 10% (dez por cento)

incidentes sobre o valor do débito (art. 523, § 1º). Em caso de pagamento parcial pelo demandado, a multa de 10% (dez por cento)

e os honorários de sucumbência incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, NCPC), devendo o credor ser intimado para atualizar o

cálculo exequendo no prazo de 15 (quinze) dias.

Esclareça-se na intimação que o executado poderá, ainda, independentemente de penhora ou nova intimação,

opor-se ao cumprimento de sentença por meio de impugnação, que deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da

data do decurso do prazo para pagamento voluntário (art. 525 do NCPC).

Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, considerando que o bem que goza de preferência na

ordem de penhora é o dinheiro (art. 835, I, e § 1º, NCPC), determino que seja realizada a indisponibilidade dos ativos financeiros

por meio do Bacenjud (arts. 837 e 854, NCPC). No prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, desde já, em caso de

eventual indisponibilidade excessiva, determino o cancelamento, o qual deverá ser cumprido pela instituição financeira em igual

prazo.

Formalizada a penhora, dela será intimado imediatamente o executado na pessoa de seu advogado, ou, não o

tendo, pessoalmente, incumbindo ao executado, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são

impenhoráveis ou ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, voltando-me os autos conclusos para

decisão.

Não apresentada a manifestação do executado, desde já, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem

necessidade de lavratura de termo, bem como determino à Instituição Financeira que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

transfira o montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. Formalizada a penhora, dela será intimado

imediatamente o executado na pessoa de seu advogado, ou, não o tendo, pessoalmente, incumbindo ao executado, no prazo de 15

(quinze) dias, oferecer embargos à penhora, caso assim o deseje.

Realizado o pagamento da dívida por outro meio, determino o desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, cancelando a indisponibilidade ora determinada.

Somente frustrada a penhora on-line será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação (art. 523, §

3º).
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Proceda, o Sr. Oficial de Justiça com a imediata penhora de bens e avaliação, com observância das regras

contidas nos arts. 833, 826, 835, 836, 838, 855/859 e 870/871 do NCPC. Se não encontrar o devedor, proceda-se ao arresto de

bens, adotando-se, após, as providências dos arts. 830 do NCPC.

Se a penhora incidir sobre imóvel, deverá(ão) ser intimado(s) o(s) respectivo(s) cônjuges do(s) devedor(es)

executado(s) com a subsequente inscrição no registro imobiliário do bem penhorado (art. 831, § 4º, do CPC).

Não oferecida impugnação, intime-se o exequente para se manifestar sobre a avaliação, bem como para dizer

se pretende adjudicar ou alienar por iniciativa particular ou por hasta pública, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

levantamento da penhora (arts. 876/886 do NCPC).  Oferecida a impugnação, à conclusão.

Somente não sendo encontrado valor em conta,   pesquisa-se, via on line, no DETRAN, informação sobre

veículos registrados no nome do executado e, em caso de existirem, determino o impedimento de alienação e expeça-se mandado

de penhora, especificando o bem encontrado em nome do executado.

 Por fim, é dada ao exequente a oportunidade de requerer diretamente à secretaria a expedição de certidão,

nos termos do art. 517, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do NCPC, desde que certificado o trânsito em

julgado da decisão exequenda e transcorrido o prazo para pagamento voluntário, mediante o recolhimento das respectivas taxas.

Proceda-se à correção da classe para cumprimento de sentença.

Com o depósito judicial, espontâneo ou não, expeça-se alvará em favor da parte beneficiada de acordo com 

determinação judicial, intimando-a para ciência, através de advogado.

Na ocasião do recebimento do alvará, o recebedor deverá manifestar-se acerca da satisfação do débito, bem

como sobre a dispensa do prazo recursal.

Caso contrário, deverá peticionar no prazo de 5 (cinco) dias,  podendo impugnar o valor depositado, sem

prejuízo do levantamento do depósito a título de parcela incontroversa,. sob pena de arquivamento do feito. Acrescento que o

silêncio importará em extinção do feito.

Cumpra-se com observância do disposto no art. 841 do NCPC . 
[1]

  Publique-se. Intimações e expedientes necessários.

[1]

 

Art. 841. Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais,  ela será imediatamente intimado o 

executado.

§ 1º A intimação da penhora será feita ao advogado do executado ou à sociedade de advogados a que

aquele pertença.
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§ 2º Se não houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado pessoalmente, de

preferência por via postal.

§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de penhora realizada na presença do executado, que se

reputa intimado.

§ 4º Considera-se realizada a intimação a que se refere o § 2º quando o executado houver mudado de

endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no parágrafo único do art. 274.

 

 

 

ACARI/RN, 29 de abril de 2019.

 

 

BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS

Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente conforme Lei nº 11.419/06)

 

[1]

 

Art. 841. Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais,  ela será imediatamente intimado o 

executado.

§ 1º A intimação da penhora será feita ao advogado do executado ou à sociedade de advogados a que

aquele pertença.

§ 2º Se não houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado pessoalmente, de

preferência por via postal.
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§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de penhora realizada na presença do executado, que se

reputa intimado.

§ 4º Considera-se realizada a intimação a que se refere o § 2º quando o executado houver mudado de

endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no parágrafo único do art. 274.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARI

FÓRUM MUNICIPAL "DES. FÉLIX BEZERRA"

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000, telefone: (84) 3433-2074, E-mail:
acari@tjrn.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

 

A Sua Senhoria

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, - de 58 ao fim - lado par, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

  

 

 De ordem do Excelentíssimo Senhor ,BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS MM Juiz de

Direito desta Vara, INTIMO Vossa Senhoria, por seu representante legal, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o

débito, acrescido de custas, se houver, valor(es) representado(s) pelo(s) demonstrativo(s) do débito ora executado(s).

Caso não seja efetuado o pagamento no referido prazo, correrá imediatamente, independentemente de penhora

ou nova intimação, o prazo de quinze dias para impugnação (art. 525, caput, do NCPC).

Ficará também o executado ciente de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário,

terá início o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,

sua impugnação, devendo efetivar a segurança do juízo se houver requerimento para agregar efeito suspensivo à referida oposição,

conforme art. 525, § 6°, NCPC.

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima fixado, desde já, fica aplicada a multa de 10% (dez por

cento) sobre o montante reclamado (art. 523, §1º), e fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) incidentes sobre o

valor do débito (art. 523, § 1º). Em caso de pagamento parcial pelo demandado, a multa de 10% (dez por cento) e os honorários de

sucumbência incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, NCPC).

Observação: o executado poderá, ainda, independentemente de penhora ou nova intimação, opor-se ao

cumprimento de sentença por meio de impugnação, que deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do

decurso do prazo para pagamento voluntário (art. 525 do NCPC).
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Seguem anexas cópias da petição inicial (ID  ) e da decisão (ID42379204 ).42516531

 

Processo: 0800171-27.2019.8.20.5109

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: LUCAS CESAR DE MEDEIROS BENEDITO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ACARI/RN, 26 de junho de 2019.

 

 
JACIANA DE ARAÚJO MOURA LIMA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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